
"O ouro desta terra, está no coração de sua gente" 

Endereço: Avenida Laurindo Centenaro, 481 - CEP 99870-000 

Diário Oficial Eletrônico 
Município de São José do Ouro/RS 
Criado pela Lei Municipal nº 2456/2019 de 15.07.2019 

Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro-RS. Terça-Feira, 02 de abril de 2024 | Nº 055 Página 1



MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO
Estado do Rio Grande do Sul

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente”

  PORTARIA N.º 113/2024 
DE 02 DE ABRIL DE 2024 

CONCEDE PROMOÇÃO DE CLASSE PARA SERVIDORES 
MUNICIPAIS. 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Conceder, com base nas disposições do art. 15, inciso II, da 
Lei Municipal n.º 1123/95, 04.04.1995 e alterações posteriores, promoção para a classe 
“B”, os servidores Municipais FELIPE DUTRA PRIGOL, GISELE SAMARA DOS 
SANTOS SILVA e VANESSA DALLA GIACOMASSA. 

Art. 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2024. 

      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, DE 02 DE ABRIL DE 2024 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 02 DE ABRIL DE 2024 

       Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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      MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 

     Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

                                PORTARIA N.º 114/2024 
DE 02 DE ABRIL DE 2024 

 
 

CONCEDE PROMOÇÃO DE CLASSE PARA SERVIDORES 
MUNICIPAIS. 

 
 
   ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 
   R E S O L V E: 
 
   Art. 1º. Conceder, com base nas disposições do art. 15, inciso III, 
da Lei Municipal n.º 1123/95, 04.04.1995 e alterações posteriores, promoção para a 
classe “C” os Servidores Municipais ALDAIR FONTANA, ANDERSON LAURENTINO 
CHAVES, GLAUCIA VANZO SUBTIL, GRETCHEN BRANBATTI, IVAN DE GODOY, 
KELY BERNARDI GIACOMETTI, LUIZ PASINATO, MADALENA ZANELA MENEGAT, 
RODRIGO DA SILVA VIEIRA, ROSE TERESINHA SANTANA, SUZANA FRIZON 
PASINATO, TERESINHA APARECIDA LISBOA e VERIDIANA SIMIONI MOREIRA.  
 

Art. 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2024. 

 
         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, DE 02 DE ABRIL DE 2024 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 02 DE ABRIL DE 2024 
 
 
 
 
       Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

“O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
PORTARIA N.º 115/2024 
DE 02 DE ABRIL DE 2024 
 
 
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TRIÊNIO PARA 
SERVIDORES MUNICIPAIS. 

 
   ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
   R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Conceder com base nas disposições dos artigos 81 e 86, 
da Lei Municipal n.º 1601/2002, de 30.07.2002, gratificação adicional de 5% (cinco por 
cento) sobre o vencimento básico dos Servidores Municipais abaixo nominados, por ter 
completado triênio referente ao tempo de serviços prestados a este Município, conforme 
segue: 

 
Servidor(a) Triênio 

Denise Fontana Primieri  7º 
Cristiane Dutra Vicari  8º 
Ermo Bianchin do Prado  8º 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2024. 

 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 02 DE ABRIL DE 2024 
 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 EM 02 DE ABRIL DE 2024 
 
 
 
 
        Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

 
 

O Prefeito do Município de São José do Ouro - RS, no uso das suas atribuições legais, 

TORNA PÚBLICO: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024: Dia 18 de abril de 2024, às 9h, acontecerá o Pregão 

Eletrônico através do site https://bllcompras.com/, visando a contratação de empresa para 

fornecimento e instalação de piso modular indoor, redes e fechamento da quadra poliesportiva 

do Bairro das Canções, em São José do Ouro, RS, conforme especificações, quantidades e 

condições constantes no Edital e Anexos. 

Edital no site: http://www.saojosedoouro.rs.gov.br/editais 

Informações: (54) 3352-4516. Em 02 de abril de 2024. 

 

Antonio José Bianchin – Prefeito Municipal 
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